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O Diretor do Instìtuto Leônìdas e Maria Deane.
uso de suas atr ibuições que lhe confere a Portâria
Presidência da FIOCRUZ n 041/2009-PR.
04.03,2009,

RESOLVE:

1.0 - PROPOSTTO
Designar servidor para o f im que se específ ica.

2 .0  .OBJETIVO

Desrgnar o servrdor Jocel ino Resende Pereira da Si lva, SIAPE 1760018, para exercer a
função de Fiscal do Contrato de prestação de serviços de Gestão em Telecomunicação -
TariÍador, visando à tariíação da central telefônica do Instituto Leônidas e Maria Deane-
ILMDiFIOCRUZ, referente ao Contrato no 4312011, celebrado com a empresa MARKET-RJ
SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇOES E TNFORMÁT|GA LTDA, relattvo ao Processo no
257 92.000. 1 05120 1 1 -81 .

3 ,0  -  IMPEDIMENTO
No impedimento do f iscal,  este será substi tuído pela servidora Heloisa Maria Lopes Veiga -
S IAPE:135645í .

4.0 - COMPETÊNCIA
Compete à(o) Fiscal de Contrato proceder as seguintes atr ibuições:

4 1. F tscal izar o cumprimento das obrìgações, encargos sociais, trabalhistas quitação de salário
mensat, Insumos e ourras concessões feitas aos empregados pela Contratada, no que se refere à
execução do contrato, na forma prevista na Instruçào Normattva SLTI/MPOG no 02, de 30 de abri l
de 2008 e na Instrução Normativa SLTI/MPOG no 03, de 16 11012009,

4.2. Sol ici tar da Contratada e de seus prepostos, ou obter da Adminìstração da FIOCRUZ,
tempestivamenle, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

4.3. Emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução do contrato e, em
especial, na aplìcação de sanções e alterações do contrato;

4.4. Documentar as ocorrências havidas e contrclrr a freqüència dos empregados em registro
próprio, firmado juntamente com o preposto da Contratada;

4.5. Não permitir que os profissionais envolvidos na prestação dos serviços executem tarefas em
desacordo com as pré-esta belecldas,

5 .0  -  V IGÊNCIA
Esta Portarra entra em vigor nesta data, vinculando-se à vigência do conlrato (23.12.2011 a
22.12.2012\ e de suas respectÌvas prorrogações.
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